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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Art. 2º. O artigo 14 da Lei 11.947, de 16 de junho de 2009 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, o âmbito 
do PNAE, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gênero alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas.”  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira que define o conceito de agricultor familiar respalda-se na 
Constituição brasileira e na Lei nº 11.326/2006. Considera-se agricultor familiar aquele que 
desenvolve atividades econômicas no meio rural e atende a requisitos básicos, tais como 
não possuir propriedade rural maior que 4 módulos fiscais, sendo esta uma definição que 
muda conforme a região em que ela está localizada, pois o módulo fiscal varia de 5 a 100 

hectares, conforme o município. 

A atividade em tela utiliza, sobretudo, mão de obra da própria família nas atividades 
econômicas e possui a maior parte da renda familiar proveniente das atividades 
agropecuárias desenvolvidas nesse estabelecimento rural. 

A agricultura familiar brasileira é grande responsável pela produção de alimentos no 
país. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil tem 4,4 milhões 
de famílias agricultoras, o que corresponde a 84% dos estabelecimentos agropecuários do 
país e responde por aproximadamente 33% do valor total da produção do meio rural. 

Os agricultores familiares são os maiores exemplo de que é possível produzir comida 
sem agrotóxicos, eles são os protagonistas no cultivo tradicional que respeita os processos 
da natureza, evitando impactos negativos na nossa saúde e na do meio ambiente. 

O objetivo de nossa proposição é dobrar os recursos financeiros destinados à 
aquisição de alimentos da merenda escolar a fim de impulsionar as economias locais com o 
desenvolvimento das práticas tradicionais de cultivo sustentável e oferecer aos alunos uma 
alimentação saudável e diversificada. 
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Atualmente, a legislação estabelece que no mínimo 30% do repasse financeiro 
previsto para o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve ser destinado para a 
aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar.  

No intuito de fomentar a agricultura familiar, propomos a ampliação do percentual 
mínimo de gastos em gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações de 30% para 60%.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 01 de outubro de 2019. 

Deputado Bira do Pindaré 
PSB/MA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as 
Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 
julho de 1994; e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 
a matéria.  
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§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  
 
Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 
nutricional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 

 
Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.  

 
Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


